
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do  Paraná 

DECRETO N.o 139 
Concede gratificação a PAULO VISSOCI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER, a PAULO VISSOCI, aposentado, os proventos de 	inativi 

dade a que faz jus, com base no item II, § 22, do Art. 140, da Lei 	no 

1245, de 09.08.88, correspondente a seu nivel de carreira, acrescido 	da 

gratificação equivalente a FG-01, nos termos do Proc.279/88-SAI,. a 	con 
tar de 12 de agosto de 1988. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 1988. 

ONIORIQMEROFILH I  

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORA S 

Secretario de Administração 

SAH/jas. 
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